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SUBSTITUTIVO GLOBAL N.º 001 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 14/2025

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR TERMO DE CESSÃO DE USO COM A COPASA – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS PARA CESSÃO DE USO GRATUITO DE IMÓVEL.

A Câmara Municipal de Itapeva – MG, por meio de seus Vereadores, aprovou e eu, DANIEL PEREIRA DO COUTO, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo a firmar Termo de Cessão de Uso com a COPASA – Companhia de Saneamento de Minas Gerais, a título gratuito, do imóvel de área de 4.588,65 m² (quatro mil quinhentos e oitenta e oito vírgula sessenta e cinco metros quadrados), integrante na área maior remanescente de 19.984,20 m², situado na Avenida Maria Julia de Souza, nº 1618, Bairro Pôr do Sol, município de Itapeva/MG.

Parágrafo Único - A cessão será a título gratuito para uso da Cessionária, nas condições previstas no Termo de Cessão de uso.

Art. 2° - O imóvel objeto da cessão destina-se à utilização pela COPASA para implantação de uma ETE (Estação de Tratamento de Esgoto), área com localização e descrição conforme Levantamento Planimétrico e Memorial Descritivo, anexos, que fazem parte integrante desta Lei

Parágrafo único - Caberá a reversão da área da presente cessão de uso para o Município, ao final da vigência do Termo, independentemente de ato especial ou quando houver descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas para a utilização do imóvel no acordo ou na legislação pertinente.

Art. 3° - O prazo de vigência da presente cessão de uso vigorará enquanto perdurar a concessão para execução e exploração dos serviços públicos de tratamento de esgoto sanitário, firmados entre o Município de Itapeva e a COPASA.

Parágrafo único – O Termo de Cessão de Uso poderá ser alterado ou prorrogado, por mútuo entendimento entre as partes, mediante Termo Aditivo.

Art. 4º - Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


JUSTIFICATIVA: O presente Substitutivo Global é apresentado para atender os apontamentos da Assessoria Jurídica desta Casa Legislativa, visando a boa técnica legislativa, e, também, em parte, por solicitação de correções pelo próprio Poder Executivo, autor do projeto.

[bookmark: _GoBack]Sala das Sessões, 21 de maio de 2025.
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